
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

;--~ DECRETO Nº (Õ°i \ DE ~i DE MARÇO DE 1 .. 980 .. 

"ABRE CR~DITO SUPLEMENTAR" 

WI LMAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA 

DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de ~uas atribu iÇ~es legais 

e de acordo com o que faculta o § Iº, do Art. 43, da Lei 4.320/64. 

D E C R E T A: 

Art. 1 º- Fica Sup 1 ementada na i mport~nc ia de Cr$ .. 

Cr$ 5.000,,000,00 (cinco mi lh~es de cruzeiros) a dotaç~o:4.2. l .O- Aquj_ 

sição de lm~veis- 03.07.021 .10.40-Aquis. e / ou Desap. de lm~veis r 

na forma do artigo 2º deste decreto; 

Art. 2º- Fica transferido o valor d~ Cr$ 5 .. 000,000,00 

(cinco mi lh~es de cruzeiros), da dotaç~o 4.1 . 1 .O- Obras e Instala -

ç~es-08.46.228 .. 10.49-Construç~o de Gin~sio de Esportes, alocado J un 

to~ Unidade de Secretaria de Obras e Viação , para a dotação: 

4.2.1.0- Aquisição de lm~veis 

03.07.021 .1040- Aquisiç~o e/ou Desap .. de lm~ veis p/ Execução de 

Obras, junto a mesma Secretaria 

Art. 3º- Este Decreto entrar~ em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio,, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, ~ ":\ de março de 1 • 980. 

WI LMAR PE~ FARIAS 

Prefeito Municipal 


